
 

 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2024.07.17.001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.07.10.001 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 
1.1. Da definição do objeto: 

1.1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ASSESSORAR O MUNICÍPIO NA 

GESTÃO, ELABORAÇÃO DE AUDITORIAS E LAUDOS TÉCNICOS, MEDIANTE A 

CONFERÊNCIA DAS FATURAS DE ENERGIA ELÉTRICA DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO, ELABORAÇÃO DE MEMORIAL DE CÁLCULO 

DE CONSUMO E POTÊNCIA DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, A 

VERIFICAÇÃO DO MODELO TARIFÁRIO APLICADO EM CADA UNIDADE 

CONSUMIDORA, ASSIM COMO VERIFICAÇÃO DE POSSÍVEIS ISENÇÕES 

INDEVIDAS, VISANDO A REPETIÇÃO DE INDÉBITOS DECORRENTES DE 

COBRANÇAS INDEVIDAS (A MAIOR) NAS CONTAS DE ENERGIA ELÉTRICA DE 

TITULARIDADE DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE – CE, CONFORME PROJETO 

ANEXO AO EDITAL, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND 

VALOR MÁXIMO 

DO PROVEITO 

ECONÔMICO 

ESTIMADO (R$) 

(A) 

PERCENTUAL 

MÁXIMO DE 

RETORNO SOBRE 

PROVEITO 

ECÔNOMICO OU 

FINANCEIRO 

(B) 

VALOR 

MÁXIMO 

GLOBAL DO 

CONTRATO (R$) 

(A) X (B) 

1 

Assessorar o Município 

na gestão, elaboração de 

auditorias e laudos 

técnicos, mediante a 

conferência das faturas 

de energia elétrica da 

Administração direta e 

indireta do Município, 

elaboração de memorial 

de cálculo de consumo e 

potência do parque de 

iluminação pública, a 

verificação do modelo 

tarifário aplicado em 

cada unidade 

consumidora, assim 

como verificação de 

possíveis isenções 

indevidas, visando a 

repetição de indébitos 

decorrentes de 

cobranças indevidas (a 

maior) nas contas de 

energia elétrica de 

titularidade do 

município. 

1.0 Serviço R$ 3.374.944,06 --% R$ -- 



 

 

 

1.2.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

1.4. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo 

que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de 

Referência. 

 

1.5. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s)  

1.5.1. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s) e total(is), 

consta(m) nos documentos acostados nos autos desse processo. 

 

1.6. Da classificação do objeto  

1.6.1 O objeto desta contratação se enquadra na descrição de natureza serviço comum, conforme 

o disposto no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  

 

1.7. Do Instrumento contratual 

1.7.1. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura do contrato, mediante 

correspondência por meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Instrumento. 

1.7.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

1.7.2. A contratação entrará em vigor a partir da data de assinatura do contrato ou ordem de início 

de serviços e terá sua vigência 12 (doze) meses. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação encontram-se pormenorizadas 

em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  

5.1.  Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição dos 

Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 



 

 

6.1. Acompanhamento das faturas de energia elétrica referente aos consumos de energia da iluminação 

pública e dos prédios públicos visando a sua economicidade e a constatação de cobranças 

indevidas. 

6.2. Tendo em vista o conteúdo da Resolução 1.000/2021 da Aneel, dentre outras, que dispõe 

sobre as regras de fornecimento de energia elétrica e suas atualizações, o objeto desta contratação 

tem como finalidade apurar possíveis irregularidades nas cobranças das tarifas aplicadas e 

contribuir com a capacidade de gestão da Prefeitura, no que se refere ao monitoramento das 

unidades consumidoras.  

6.3. A empresa especializada deverá assessorar o Município na verificação dos modelos tarifários 

aplicados, bem como na identificação se há necessidade de efetivação de um ajuste geral no 

sistema de energia elétrica do Município; conferir as faturas de energia elétrica pagas pela 

Prefeitura; e propor a recuperação onde for constatada a cobrança de valores indevidos nas contas 

de energia. 

6.4. A contratação destes serviços técnicos também deverá avaliar e apurar as instalações dos 

prédios públicos e também da Iluminação Pública (B4a); conferir e avaliar as potências instaladas; 

conferir e avaliar as potências faturadas nas contas de iluminação pública e sua forma de 

instalação, de forma a determinar a demanda de energia elétrica, para que o sistema possa ser 

otimizado em função dos padrões de uso. 

6.5. Levantamento de dados, diagnóstico, acompanhamento e elaboração de parecer cálculos e 

atualizações de valores, conforme legislação específica e resoluções Agência Nacional de Energia 

Elétrica (Aneel), para cobrança de créditos referente a diferenças tarifarias, racionamentos e 

outros créditos em favor do município além de diferenças cobradas indevidas sobre as contas, 

cobranças de multas sobre os ativos de iluminação pública, diferenças de faturamento sobre 

luminárias apagadas e sobre o faturamento da energia de iluminação pública medida e estimada. 

6.6. Defesa de cobrança efetuada mediante Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), com fulcro 

de anular ou reduzir os valores de tal cobrança. O pagamento dos honorários recairá sobre o valor 

efetivamente reduzido e/ou anulado em relação à cobrança original feita pela Distribuidora de 

Energia Elétrica. 

6.7. Aferição do cálculo das estimativas de consumo de energia apresentado pela concessionária, 

quer na memória de cálculo do Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), quer no Quadro de 

Iluminação Pública (QIP) dos últimos 5 anos. 

6.8. Apresentação de estudo contendo a metodologia dos cálculos, sua justificativa legal e a 

memória de cálculo. 

6.9. Assessoria na elaboração de petições e acompanhamento dos processos junto à distribuidora 

de energia e às agências reguladoras estadual e federal: Agência Estadual de Regulação de 

Serviços Públicos Delegados do Estado e Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel). 

6.10. Em todas as Unidades Consumidoras serão verificadas o devido enquadramento tarifário, 

as cobranças realizadas, inclusive nas contas da Iluminação Pública, serão mapeadas e apuradas 

a existência de possíveis irregularidades nas cobranças e na aplicação das tarifas, com a finalidade 

de melhorar a eficiência dos gastos públicos e buscar a redução dos valores pagos, conforme a 

Resolução 1.000/2021 da ANEEL e suas atualizações. 



 

 

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1 De Início: O início da execução dos serviços será após o recebimento da ordem de serviço; 

7.1.2 Todos os serviços de auditoria e gestão de contas de energia elétrica devem ser realizados 

em conformidade com as normas da ANEEL (Agência Nacional de Energia Elétrica) e ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas), quando aplicável. 

 

7.1.3 Condicionantes para Pagamentos; 

7.1.3.1 A CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal do Contrato, no prazo estabelecido pelo 

mesmo, mediante notificação por escrito, o(s) seguinte(s) documento(s): 

7.1.3.2 Registro ou inscrição na entidade profissional competente com o visto regional, quando 

assim exigir a entidade, caso a licitante tenha apresentado o registro ou a inscrição, expedidos 

por Conselho de outra região, cuja circunscrição não seja o Estado do Ceará. 

7.1.3.3 Por exigência do regramento vinculado, sendo condicionante para os pagamentos, a 

CONTRATADA deverá apresentar ao Fiscal do Contrato; 

7.1.3.4 Relatórios detalhados das auditorias realizadas, incluindo memórias de cálculo, 

justificativas legais e os resultados das verificações. 

7.1.3.5 Documentação comprovando a recuperação de valores pagos indevidamente, quando 

aplicável. 

7.1.3.6 Relatórios periódicos de progresso das atividades realizadas. 

 

7.1.4 Execução dos Serviços: 

7.1.4.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços de auditoria e gestão de contas de energia 

elétrica conforme o cronograma aprovado e de acordo com as especificações técnicas definidas 

no Projeto Básico. 

7.1.4.2 Quaisquer alterações nos métodos ou procedimentos de auditoria deverão ser previamente 

aprovadas pelo Fiscal do Contrato. 

 

7.1.5 Relatórios Periódicos: 

7.1.5.1 A CONTRATADA deverá fornecer relatórios periódicos ao Fiscal do Contrato, 

detalhando as atividades realizadas, os resultados obtidos e quaisquer problemas encontrados 

durante a execução dos serviços. 

 

7.1.6 Qualidade e Conformidade dos Serviços: 

7.1.6.1 A CONTRATADA deve garantir a qualidade dos serviços prestados, assegurando que 

todas as auditorias e análises sejam realizadas de acordo com as melhores práticas do setor. 

7.1.6.2 Qualquer inconformidade ou erro identificado deverá ser corrigido pela CONTRATADA 

sem custo adicional para a Administração. 

 

7.1.7 Manutenção de Preço: 

7.1.7.1 O preço ofertado para a execução dos serviços não será alterado durante a vigência do 

contrato, exceto em casos de reajustes previstos contratualmente e devidamente justificados e 

aprovados pela Administração. 

 

8. DA EXIGÊNCIA TÉCNICAS E FORMAIS 

8.1.  A empresa contratada deve garantir a prestação de serviços presenciais de, no mínimo, 8 

(oito) horas semanais. Este requisito é fundamental para assegurar que os serviços sejam 

realizados com a qualidade e a celeridade necessárias, possibilitando o acompanhamento direto 



 

 

das atividades e a resolução imediata de possíveis problemas. A exigência de presença semanal é 

imprescindível para manter um controle sobre o andamento dos serviços, garantir a eficiência na 

execução do objeto e permitir a interação direta do Município em questão com os responsáveis 

pela empresa licitante vencedora, promovendo uma comunicação clara e rápida. 

8.2. A empresa contratada deve comprovar que participa de reuniões presenciais convocadas pela 

ENEL-CE, sempre que solicitado. Estas reuniões podem ocorrer com a finalidade de discutir o 

andamento dos serviços, planejar ações futuras, revisar processos ou tratar de qualquer outra 

questão relevante para execução do objeto. A presença em reuniões convocadas pela ENEL-CE 

é crucial para garantir a alinhamento entre a contratada e a contratante. Esta prática permite a 

troca de informações vitais, a coordenação das atividades e a tomada de decisões de forma 

conjunta e estratégica. 

8.3. A empresa licitante deve apresentar uma declaração formal, assinada por seu representante 

legal, confirmando que tem pleno conhecimento das exigências de prestação de serviços 

presenciais de 8 (oito) horas semanais e da participação obrigatória em reuniões presenciais 

sempre que convocadas pela ENEL-CE. A declaração formal garante que a empresa licitante está 

ciente e concorda com as condições estabelecidas, evitando mal-entendidos futuros e assegurando 

que todas as partes envolvidas estão comprometidas com os termos do contrato. 

 

9. DA JUSTIFICATIVA 

9.1. Tem-se observado que a área de fornecimento de energia elétrica, mais precisamente 

a área de fornecimento de energia para a iluminação pública, é uma das que mais consta 

reclamação perante a Distribuidora de Energia Elétrica. 

9.2. Ademais, para que o administrador público, tenha convicção de que não está 

atestando pagamentos indevidos de faturas de energia elétrica, necessita que as contas do 

município passem por uma auditoria técnica, por empresa conceituada, na área de energia 

elétrica, com conhecimento na área de faturamento de energia elétrica. 

 

9.3. Para tanto, visualiza-se a necessidade de realização de um conjunto de ações 

específicas com o intuito de identificar eventuais créditos pagos indevidamente a serem 

recuperados, como, por exemplo, por meio de auditagens das contas dos prédios públicos 

e da iluminação pública de responsabilidade do ente municipal. 

9.4. Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos créditos a que faz jus o 

Município, referentes aos pagamentos indevidos a concessionária de energia elétrica 

referente aos últimos 05 anos. 

9.5. Portanto, havendo a possibilidade do Município está efetuando pagamentos a maior 

de energia elétrica, é de suma importância a contratação de empresa especializada em 

assessoria para efetuar estudos e análises a fim de reduzir os gastos com o fornecimento 

de energia elétrica, bem como na recuperação de possíveis créditos, em detrimento de 

pagamentos a maior, com a concessionária de energia elétrica. 

9.6. Por fim, a análise supra referida demanda experiência técnica específica em virtude 

da excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto se caracteriza por tarefas 

que não fazem parte da rotina dos servidores efetivos, bem como demandam 

conhecimento em área específica e experiência prévia.  

 



 

 

9.7. Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por servidores do 

Município, já que o objeto não está dentro de suas atribuições regulares, face à 

complexidade da tarefa a ser realizada, o que confere especificidade ao serviço a ser 

contratado. 

 

9.8. Um dos pontos mais críticos de reclamações dos entes municipais do Estado se refere 

a reclamações de cobranças indevidas relacionada ao parque de iluminação pública do 

Município. 

9.9. Diante do exposto, se faz necessário o levantamento dos créditos a que faz jus o 

Município, referentes aos pagamentos indevidos a concessionária de energia elétrica, em 

função de recolhimento indevido ou a maior no período compreendido, estimado em 

função da data do contrato, dos últimos 5 (cinco) anos. 

9.10. Por fim, a contratação se justifica por vários motivos: 

9.10.1. Inicialmente porque a assessoria será remunerada somente no êxito. 

9.10.2. Por se tratar de análise e auditagem que requer conhecimento técnico na área, 

sendo que o município não dispõe em seu quadro de técnico com tais expertise. 

9.10.3. Porque há sempre uma grande desconfiança, já observado também em outros 

municípios de que a Distribuidora de Energia Elétrica realiza cobranças indevidas, 

justamente pelo fato de o município não dispor de técnico com expertise para detectar as 

possíveis cobranças indevidas.  

9.10.4. Porque há a possibilidade de recuperação de receita para os cofres públicos. 

9.10.5. Além da possibilidade de recuperação de receitas não previstas há também a 

possibilidade de correções referentes a cobranças futuras, com possível redução desses 

valores, evitando assim pagamentos indevidos por parte da municipalidade. 

 

9.11. Justificativa para escolha da modalidade de licitação Concorrência Pública. 

• Considerando os preceitos da Lei nº 14.133/21 e os pontos destacados sobre as 

modalidades de licitação, é possível afirmar que os serviços de engenharia de natureza 

predominantemente intelectual, serviços do objeto deste projeto básico, devem ser 

realizados exclusivamente através da modalidade de licitação Concorrência.  

• Esta justificativa se baseia em diversos fatores, incluindo a complexidade e 

especificidade desses serviços, a necessidade de garantir a qualidade e a expertise técnica 

dos profissionais contratados, bem como a busca pela eficiência e transparência nos 

processos de contratação pública. 

 

9.11.1. Natureza dos Serviços de Engenharia Intelectual: 

• Os serviços de engenharia de natureza predominantemente intelectual 

geralmente envolvem atividades complexas que exigem expertise técnica, 

criatividade e conhecimento especializado.  

• Esses serviços vão além da mera execução de tarefas comuns e requerem 

uma abordagem técnica diferenciada para alcançar os resultados desejados. 



 

 

Portanto, a modalidade de licitação deve ser capaz de avaliar não apenas o preço, 

mas também a qualidade e a capacidade técnica dos licitantes. 

 

9.11.2. Da escolha da modalidade concorrência: 

• A modalidade de licitação Concorrência oferece uma gama mais ampla de 

critérios de julgamento, de acordo com o inciso XXXVIII, do art. 6, da Lei nº 

14.133 de 2021. 

• Esses critérios permitem que os órgãos contratantes avaliem não apenas o 

aspecto econômico, mas também a qualidade técnica e a capacidade de inovação 

dos licitantes. Dessa forma, é possível selecionar propostas que atendam melhor às 

necessidades específicas do Município nos serviços de engenharia intelectual. 

• A modalidade de Concorrência proporciona um ambiente competitivo 

entre as licitantes qualificadas na demonstração de sua expertise técnica e 

capacidade de inovação. Isso garante que os serviços de engenharia de cunho 

intelectual sejam executados por profissionais competentes e experientes, 

contribuindo para a qualidade e segurança na realização dos serviços expostos no 

objeto desta licitação. 

• Ao adotar a modalidade de Concorrência para os serviços de engenharia 

de cunho intelectual, o órgão contratante promove a transparência e a igualdade de 

oportunidades entre as licitantes. Além disso, o processo competitivo incentiva a 

eficiência e a busca por soluções inovadoras, resultando em melhores resultados 

para a administração pública e para a sociedade como um todo. 

• Portanto, com base nos pontos destacados, é justificável afirmar que os 

serviços de engenharia de natureza predominantemente intelectual devem ser 

contratados exclusivamente através da modalidade de licitação Concorrência, 

conforme estabelecido na Lei nº 14.133/21. Isso garantirá a seleção de propostas 

que atendam não apenas aos requisitos melhor proveito econômicos, mas também 

aos critérios técnicos para o sucesso na execução dos serviços desta licitação. 

 

10. DO RESULTADO ESPERADO 

10.1. Retorno financeiro ao ente municipal, quer por meio da entrada direta de recursos 

(depósito em conta corrente), quer por meio da compensação em face de dívida do ente 

municipal com a distribuidora de energia, quer por meio da redução de cobranças 

efetuadas pela Distribuidora de Energia Elétrica e pendente de pagamento por parte do 

município, decorrentes das devoluções dos valores cobrados indevidamente. 

10.2. Asseguramento de que o Município pagará consumo de energia em conformidade 

as normas e padrões técnicos da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) e da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), evitando pagamento de valores a 

maior (indevidos). 

10.3. Assessorar ao município nos temas relacionados à energia elétrica, sendo que o 

pagamento a assessoria somente será devido em caso de retorno financeiro, de 

recuperação de crédito ao município. 



 

 

 

11. DO VALOR ESTIMADO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS 

11.1 Da Recuperação de Valores do objeto referente a redução mensal nas contas de energia 

elétrica: o pagamento dos honorários a licitante vencedora será no êxito no valor estimado 

de R$ 668.238,92 (seiscentos e sessenta e oito mil, duzentos e trinta e oito reais e noventa 

e dois centavos) que corresponde ao percentual de 19,80% (dezenove virgula oitenta 

porcento) pela recuperação dos R$ 3.374.944,06 (Três milhões, trezentos e setenta e 

quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais e seis centavos). 

11.2 Anexado, encontra-se o estudo preliminar que detalha minuciosamente os 

processos de elaborações conducentes à obtenção dos valores estimados de recuperações, 

oferecendo uma demonstração abrangente de sua metodologia. 

11.3 Com relação a remuneração de empresas por serviços semelhantes, conforme 

pesquisa de preços realizados em processos em outros estados com objeto semelhante à 

desta licitação e obtivemos os seguintes resultados: 

 

MUNICÍPIO 
VALOR ESTIMADO 

NO EDITAL (R$) 

HONORÁRIOS 

(RETORNO PELA 

PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS) 

CERTAME 

Granja R$ 2.246.698,59 19,50% 
Licitação: Tomada de 

Preço nº 2022.08.10.01 

Quixadá R$ 4.525.807,76 19,90% 
Licitação: Tomada de 

Preço nº 07.001/2023-TP 

Araripe R$ 938.065,00 20,00% 

Licitação: Tomada de 

Preço n º 02.01/2022-

TP/2022 

VALOR MÉDIO R$ 2.570.190,45 19,80% ____________ 

 
Fonte1: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/201189/licit/148894  

Fonte2: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/220207/licit/161406  

Fonte3: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/188406/licit/140240 

 

11.4 Verifica-se que o valor da recuperação previsto está em conformidade com valores 

do mercado, conforme demonstrativo acima. 

11.5 Para efeito do cálculo da remuneração devida pela prestação dos serviços, objeto 

desta contratação, considerar-se-ão recuperados tão somente os valores indevidos nas 

faturas de energia elétrica, restituídos, reduzidos ou compensados pela 

concessionária/distribuidora em decisão administrativa ou decisão judicial terminativa 

que ingressar nos cofres públicos, em virtude dos procedimentos realizados pela empresa 

contratada, havendo ingresso de valores em única parcela, os pagamentos 

correspondentes ao contratado, serão efetuados em sua integralidade, em caso de 

https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/201189/licit/148894
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/220207/licit/161406
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/detalhes/proc/188406/licit/140240


 

 

parcelamento dos valores, estes serão igualmente transferidos ao contratado, na proporção 

de cada uma das parcelas. 

 

12.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. Quando o objeto contratado for concluído, em conformidade com os termos contratuais, 

será lavrado um Termo de Recebimento Provisório, de acordo com o constante no artigo 140, 

inciso I, alínea “a”, da Lei n.º 14.133/21, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da 

Contratada, em 03 (três) vias de igual forma e teor, todas assinadas por representantes da 

Prefeitura e pelo Responsável Técnico da Contratada.  

12.1.1. A Fiscalização da Contratante emitirá o Termo de Recebimento Provisório, 

encaminhando à Contratante para as providências cabíveis, ficando as 02 (duas) primeiras vias 

ficarão em poder da Contratante, destinando-se a terceira à Contratada.  

12.1.2. O Recebimento Provisório só poderá ocorrer se satisfeitas as seguintes condições:  

a) realização de todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços 

envolvidos;  

b) realização de todas as medições e/ou apropriações referentes a reduções, acréscimos e 

modificações; 

12.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
13.1. Compete ao CONTRATANTE:  
13.1.1. Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução do objeto 

contratado;  
13.1.2. Receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado não 

estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou em parte. 

Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o efetivamente entregue, 

será lavrado o termo de recebimento definitivo;  
13.1.2.01. Notificar à CONTRATADA, por ESCRITO, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
1.1.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.  
1.2 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 

2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
14.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

14.1.1 Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

14.1.2 Providência a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontada pelo 

contratante; 

14.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

14.1.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 



 

 

14.1.5 Arcar eventuais prejuízos causados à contratante e/ou terceiros, provocados por 

ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 

entrega do objeto contratual; 

14.1.6 Responder por todas as despesa diretas ou indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais, transporte e outras providências respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 

pessoal empregado na execução contratual; quanto novo 

14.1.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis. 

14.1.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.1.9 Quando não for possível a verificação da regularidade nos sites oficiais, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

14.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

14.1.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

14.1.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do objeto contratual. 

14.1.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

14.1.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina, quando o serviço for executado nas 

dependências ou órgãos da administração pública; 

14.1.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos adotados que fujam às especificações contidas nos autos do processo; 

14.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

14.1.17 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

14.1.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

14.1.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 



 

 

14.1.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

14.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

14.1.22 Manter, quando for o caso, os empregados nos horários predeterminados pelo 

Contratante. 

14.1.23 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

14.1.24 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

14.1.25 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

14.1.26 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento 

das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

14.1.27 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

14.1.28 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

14.1.29 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

14.1.30 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 

14.1.31 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

14.1.32. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a 

assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, para dar início à 

execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes 

os responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do 

contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto 

da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

14.1.33. Aceitar acréscimo ou supressão do objeto contratado, por iniciativa do 

CONTRATANTE, havendo justificativa técnica e recurso financeiro disponível, nos termos do 

art. 124 da Lei n° 14.133/2021.  

 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  
15.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 14.133/21, art. 115, caput).  

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do instrumento 

equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n.º 14.133/21, art. 

115, § 5.º).  

15.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 14.133/21, art. 

117, caput). 

15.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento equivalente em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 

empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119). 

15.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento equivalente, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE 

(Lei n.º 14.133/21, art. 120).  



 

 

15.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.º 

14.133/21, art. 121, caput).  

15.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º).  

15.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por 

ESCRITO sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, EXCEPCIONALMENTE, 

o uso de mensagem eletrônica, via aplicativo de troca de mensagens, para esse fim (IN 5/2017, 

art. 44, § 2.º).  

15.7.1. Por meios de comunicação por escrito entende-se: ofícios e e-mails.  

 

16 DO PAGAMENTO  
16.1. As medições dos serviços executados serão efetivadas preferencialmente no final de cada 

período mensal, tomando-se como final do período o último dia de cada mês. Todavia a primeira 

medição poderá ser realizada no final do mês em curso, e a última medição, após a conclusão dos 

serviços, independente do período mensal.  

16.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação 

tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento.  

16.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a 

CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a 

CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem 

cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.  

16.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 

pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.  

16.4. Quando os recursos para execução do objeto forem oriundos de convênios, contratos de 

repasse e financiamentos, os pagamentos ficarão condicionados também ao repasse dos recursos 

pelo respectivo órgão concedente.  

16.5.1. A CONTRATANTE não poderá, em forma acumulativa, conceder reajuste anual e 

reequilíbrio econômico-financeiro sobre o mesmo período quando ambos estejam utilizando a 

mesma tabela oficial ou indexador, excetuados os casos devidamente justificados que visam à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato.  

16.5.2. Nos contratos provenientes de valores baseados em tabelas oficiais, a data para concessão 

deverá ser utilizada como referência o mês e ano que foi usado como base na estimativa de 

preços, observando as peculiaridades de cada tabela.  

16.6. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/grupo poderá sofrer, 

automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade de serem 

obtidos valores unitários com até duas casas decimais, sendo que serão desconsideradas todas 

as casas posteriores à segunda.  

16.7. Poderá ser emitida nota de empenho em substituição ao contrato, nos termos do artigo 95, 

da Lei n.º 14.133/21, quando se tratar de fornecimento não-contínuo, para os itens com prazo de 

entrega imediata, integral e dos quais não resultem obrigações futuras.  

16.8. Havendo subcontratação de serviços autorizados por este Contrato e pelo Edital, a 

CONTRATADA deverá anexar às faturas, o Contrato de Prestação de Serviço firmado com a 

subcontratada e, se esta for pessoa jurídica, a CONTRATADA deverá anexar às faturas, ainda, 

cópias autenticadas das guias do INSS e do FGTS da subcontratada, acompanhadas da folha de 

pagamento dos empregados da subcontratada ligados diretamente ao serviço. 

 

17. DO REAJUSTE 
17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses 

contados nos termos do art. 25, §7.º, da Lei nº 14.133/21. 



 

 

17.2. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 

a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice pertinente.  

17.2.1. O reajuste/reequilíbrio deverá ser pleiteado, protocolizando-o junto ao fiscal de contrato 

do designado pela CONTRATANTE, até o término do contrato ou até a data da prorrogação 

contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do 

direito ao reajuste.  

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de 12 (doze) meses será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

17.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

18. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS – LEI N. 13.709/2018 (LGPD)  
18.1. A CONTRATADA fica obrigada a:  

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);  

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro das 

finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;  

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força da 

execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a 

responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou utilização 

indevida, inclusive cível e penal;  

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;  

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição, 

perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados 

Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 

19) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu 

impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.   

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
19.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos 

estabelecidos no instrumento, em contrato ou na legislação pertinente à execução do objeto ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n.º 

14.133/21.  

19.1.1. Advertência escrita, para a correção de irregularidades que não possuam gravidade 

suficiente para caracterizar infração passível de levar a uma medida mais drástica. 

19.1.2. Multa moratória, tendo como parâmetro os seguintes valores contratuais e percentuais: 

19.1.2.1. 0,5% (cinco décimos por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total do 

contrato, em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência deste percentual a 5 

(cinco) dias.  

19.1.2.2. 1 % (um por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total do contrato, em 

caso de atraso na execução do objeto, contados a partir do sexto dia de atraso, limitada a 

incidência deste percentual a 10 (dez) dias. 

19.1.2.3. 1,5% (um vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor do item em atraso ou do total 

do contrato, em caso de atraso na execução do objeto, contados a partir do décimo primeiro dia 

de atraso, limitada a incidência deste percentual a 15 (quinze dias) dias de atraso, prazo após o 

qual será considerada a inexecução do contrato. 



 

 

19.1.2.4. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou item por dia de atraso 

na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 

o máximo de 5% (cinco por cento), limitada a incidência deste percentual a 15 (quinze 

dias) dias de atraso, prazo após o qual será considerada a inexecução do contrato. 

19.1.3. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias de atraso na execução do contrato restará 

caracterizada a inexecução  ontractual, sem prejuízo da rescisão unilateral e a aplicação 

da multa compensatória.  
19.1.4. A multa compensatória deverá ser aplicada conforme os seguintes critérios, levando-se 

em consideração a gravidade da conduta do infrator, o dano causado à Administração e o 

princípio da proporcionalidade: 

19.1.4.1. 15% (quinze por cento) à 30% (trinta por cento) sobre o montante inadimplido, 

atualizado até o momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução 

parcial do contrato;  

19.1.4.2. 15% (quinze por cento) à 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

atualizado até o momento da notificação para apresentação da defesa, no caso de inexecução total 

do contrato;  

19.1.5. O descumprimento integral da obrigação, além da aplicação das multas moratória e 

compensatória será aplicada, cumulativamente, a pena de suspensão temporária de participar em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 12 (doze) meses, 

no caso de inexecução parcial e de até 24 (vinte e quatro) meses no caso de inexecução total do 

contrato. 

19.1.6. Quando a CONTRATADA causar prejuízo material resultante diretamente de execução 

contratual e negar-se a indenizar o erário administrativamente, será aplicada a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

19.1.7. A recusa em aceitar a nota de empenho, ordem de serviço ou ordem de fornecimento, 

sujeita a infratora à mesma penalidade aplicável pelo inadimplemento total da obrigação.  

19.1.8. Caso as multas aplicadas e as indenizações cabíveis superem o valor de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ao contratado, além da perda desses valores, a 

diferença será descontada da garantia prestada e/ou será cobrada judicialmente.  

 

20. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

20.1. Na proposta de preços deverá constar a descriminação detalhada do objeto licitado, 

conforme Projeto Básico, bem como a quantidade, valor unitário e total em moeda 

nacional, em algarismo e valor global em algarismo e por extenso, já considerando todas 

as despesas, tributos, taxas, bem como as demais despesas que incidam direta ou 

indiretamente sobre a execução dos serviços. 

20.2. Não haverá reajuste de preços, tendo em vista que a remuneração da Contratada 

dar-se-á mediante percentual de êxito na recuperação dos créditos de que trata o objeto 

contratual. 

20.3. A PROPOSTA cuja especificação não atender aos requisitos mínimos constantes 

do apêndice (a) deste Termo de Referência poderá ser rejeitada pela comissão. 

 

21. DA FORMALIZAÇÃO, PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

21.1. Será formalizado o Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas 

todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com 



 

 

o Edital de licitação, Projeto Básico e a Proposta de Preços da empresa considerada 

vencedora. 

21.2. O prazo do contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por mais 12 (doze) meses, até o 

limite máximo de 60 (sessenta) meses, totalizando o prazo de 5 (cinco) anos, mediante 

Termos Aditivos, de acordo com o artigo 106, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

observados os seguintes requisitos: 

21.2.1. Os serviços de assessoramento tenham sido prestados regularmente, de forma 

continuada;  

21.2.2. A Administração mantenha interesse na continuidade da realização serviço;  

21.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

21.2.4. A contratada concorde com a prorrogação. 

 

22. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

22.1. Os serviços deverão ser executados conforme Projeto Básico e cláusulas 

contratuais, e deverão ser executados de acordo com as solicitações e necessidades da 

Prefeitura e conforme ordem de serviços expedida no prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis da emissão da ordem de serviços. 

22.2. Por ocasião da execução dos serviços deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, em 

nome da Prefeitura Municipal de Solonópole/CE, com endereço na rua Dr. Queiroz Lima, 

nº 330, centro, Solonópole/CE, CEP: 63.620-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

07.733.256/00014-57. 

 

23.  DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

23.1. Os recursos do presente objeto correrão por conta de recursos próprios da 

Prefeitura Municipal de Solonópole/CE na Dotação Orçamentária, conforme abaixo: 

• 0301.04.122.0003.2.005 – Manutenção da Secretaria de Administração e 

Finanças 

• 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – pessoa Jurídica 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
24.1. Dúvidas referentes ao objeto deste instrumento devem ser sanadas através de pedido de 

esclarecimento, o qual deve ser apresentado via sistema, nos termos do edital. 

24.2. Fazem parte deste Termo de Referência:  

          Apêndice (a) – Forma e critérios de seleção do fornecedor,  

 

 
  



 

 

Apêndice (a) 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MAIOR DESCONTO. 

1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item.  

1.1.2. Modo de Disputa: Aberto e Fechado.  

1.1.3. Empreitada: Por Preço Unitário 

 

2.1. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA  

2.1.1. Encerrada a etapa de negociação, deverá a licitante classificada em primeiro lugar 

encaminhar a proposta atualizada, em planilha detalhada, com o valor devidamente adequado, 

conforme solicitado por meio eletrônico:  

• Carta proposta ajustada ao preço final, com os dados da empresa, descrição do objeto da 

licitação, o valor total de sua proposta em numeral e por extenso, contendo ainda prazo de 

validade, local, data, bem como a assinatura do respectivo representante legal, gerada via sistema 

(M2A); 

• Garantia da Proposta e/ou Adicional (quando for o caso).  

2.1.2. As Planilhas deverão estar devidamente assinados pelo responsável técnico da licitante. 

(quando for o caso). 

2.1.3. Os critérios de aceitabilidade dos preços serão as seguintes: 

I. será desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos 

seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 

Administração, em conformidade com os projetos anexos a este instrumento. 

 

OBSERVAÇÃO: Ressalta-se que a Súmula 259 do TCU dispõe que "Nas contratações de obras 

e serviços de engenharia, a definição do critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, 

com fixação de preços máximos para ambos, é obrigação e não faculdade do gestor.” Sobre o 

tema, o Decreto n. 7983, de 2013 define: “Art. 20 Para os fins deste Decreto, considera-se: I - 

custo unitário de referência - valor unitário para execução de uma unidade de medida do serviço 

previsto no orçamento de referência e obtido com base nos sistemas de referência de custos ou de 

pesquisa de mercado.” 

 

3.1. DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO  

3.1.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

3.1.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

agente de contratação, que comprove: 

3.1.2.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

3.1.2.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

3.1.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

a) A Administração conferirá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 

proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes.  

b) Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 

execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 

produtividade adotados nas composições do valor global.  

c) Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 

execução do objeto licitado no que se refere aos valores adotados nas composições de custos 



 

 

unitário de cada serviços que comporão a planilha orçamentária que resultou no valor global 

proposto pelo licitante. 

 

4.1. FASE DE HABILITAÇÃO  

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

atualizações)  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

competente, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, 

acompanhado dos documentos de eleição de seus atuais administradores, os referidos 

documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

 

4.1.2. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Artigo 68 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais atualizações)  

a) Prova de inscrição ativa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ);  

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, pela apresentação da certidão conjunta 

relativa aos Tributos e Contribuições Federais, à Dívida Ativa da União e à Prova de 

Regularidade com a Seguridade Social (INSS), expedida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 

da Secretaria da Receita Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, mediante 

a apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, dentro 

do prazo de validade; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, pela apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º 

de maio de 1943, de forma a comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante o referido 

Órgão. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  

4.1.2.1. Todas as “Certidões Negativas” exigidas nas alíneas de “c” a “g”, poderão ser 

apresentadas e aceitas, ainda que no formado de “Certidão Positiva com efeito de Negativa”.  

 

4.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Artigo 69 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais atualizações)  

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

data de emissão inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura da sessão eletrônica.  

a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada em atendimento à exigência da alínea acima 

for positiva, deverá a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

4.1.3.1. No caso de sociedade anônima e de outras empresas obrigadas à publicação de balanço, 

deverá ser apresentada a cópia da publicação, na imprensa oficial, do Balanço e das 

Demonstrações Contábeis, além da ata de aprovação devidamente registrada na Junta Comercial.  

4.1.3.2. Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do Balanço e das Demonstrações 

Contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis dessas peças, bem como dos Termos de 

Abertura e de Encerramento do Livro Diário e Termo de Autenticação – Livro Digital, registrado 

na Junta Comercial ou no órgão competente.  

4.1.3.3. No caso de Livro Diário expedido através do Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, deverá ser apresentado além do Balanço e das Demonstrações Contábeis, registrado no 



 

 

órgão competente, o Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário e o Recibo de 

Entrega de Escrituração Contábil Digital emitido pelo referido sistema.  

4.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (§ 1º do Art. 65 da Lei Federal nº 14.133/2021).  

4.1.3.5. Para ser habilitado o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o Índice 

de Solvência Geral - ISG e o Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou maior do que 1,00 (um), 

apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, pelas 

fórmulas seguintes:  

 

 
 

4.1.3.5.1. As memórias de cálculo de cada índice devem ser anexadas pelo licitante à 

documentação relativa à qualificação econômico-financeira.  

4.1.3.6. Juntamente com a comprovação dos índices referidos acima, os licitantes deverão 

comprovar PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO para fins de habilitação, em conformidade ao 

§ 4º do Art. 69, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

4.1.3.7. A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

estimado para contratação.  

 

4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais 

atualizações)  

a) CERTIFICADO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

 

5.1. DAS DILIGÊNCIAS  

5.1.1 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

5.1.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º):  

I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 

OBSERVAÇÃO: Conforme entendimento firmado pelo TCU, originário do Acórdão nº 
2.443/2021 – Plenário, a vedação no art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança documentos 
destinados a atestar condições de habilitação preexistentes à abertura da sessão pública que 
não foram anexados ao M2A no momento oportuno, de forma que PODERÁ o(a) Agente de 
Contratações diligenciar para permitir tal COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. 


